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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2025 - PMC 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 – PMC 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO pessoa 

jurídica de direito público interno, situado à Rua Leonel Mosele, nº 62, Centro, 

Concórdia/SC, por intermédio da Secretária Municipal de Educação, Senhora Cássia Bortoli 

Roncaglio, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, no SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, por meio do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO 

POR ITEM, no modo ABERTO E FECHADO. O processo será conduzido e julgado de 

acordo com o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 7.090, de 22 de 

fevereiro de 2023, e na Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, pelo(a) 

Pregoeiro(a) designado(a) pelo Decreto nº 8.887, de 15 de janeiro de 2025, com auxílio de sua 

Equipe de Apoio, designada pelo Decreto nº 8.888, de 15 de janeiro de 2025. Em 

observância à Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016. 

 

1.1. A apresentação da proposta deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, 

dentro dos prazos abaixo especificados: 

 

DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ DIA 19/11/2025 

HORÁRIO LIMITE: até 08h15min. 

 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 19/11/2025 

HORÁRIO: às 08h30min. 

 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO, para aquisição de 

gêneros alimentícios perecíveis para a preparação de refeições nos Centros Municipais de 

Educação Infantil - CMEIs, e Escolas Básicas Municipais - EBMs em conformidade com o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/PNAC, para o exercício de 2026, 

conforme detalhado no Anexo “A” deste Edital. 

 

2.2. O objeto social da empresa licitante deverá ser pertinente e compatível com o objeto 

disposto no item 2.1. 

 

2.3. O objeto está fundamentado no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), quando aplicável 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
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3. DOS ITENS A SEREM LICITADOS 

 

3.1. O objeto desta licitação é composto pelos seguintes itens: 

  
Item Produto Quantidade Unidade Preço Unit. 

Máximo 

Total por 

Item 

1 Carne bovina moída, congelada, 

primeira qualidade, com inspeção e 

registro impresso no rótulo. Cortes de 

carne bovina, provenientes de animais 

sadios e abatidos sob inspeção sanitária. 

O produto deve ser livre de ossos, 

nervos, tendões, pele, sebo, aponevroses, 

linfonodos, hematomas, coágulos 

sanguíneos, lesões patológicas, 

sujidades, resíduos de tinta de carimbo e 

materiais estranhos, como vidros, metais 

e madeira. Não deve conter temperos. O 

produto deverá estar de acordo com a 

legislação vigente e conter Certificado 

de Inspeção SIF, SIE, SIM ou SISBI-

POA. Ser elaborado de acordo com o 

Regulamento Técnico sobre as 

Condições Higiênico-Sanitárias e de 

Boas Práticas de Fabricação para 

Estabelecimentos 

Elaboradores/Industrializadores de 

Alimentos. Deve ser armazenado à 

temperatura de -18°C (dezoito graus 

Celsius negativos) ou inferior. 

Embalagem primária: a vácuo em sacos 

de polipropileno com 5 camadas, tipo 

cryovac, ou sacos de polietileno atóxico, 

transparente, ou saco de nylon-poly, 

atóxico, termossoldado e resistente. 

Pacotes de 01kg (um quilograma) a 

vácuo. O produto deverá ser rotulado de 

acordo com o Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de Produtos de 

Origem Animal (RIISPOA), contendo 

especificação do peso, lote, data de 

fabricação e prazo de validade, 

discriminando o tipo de carne embalada 

e a marca. Data de fabricação de no 

máximo, 30 (trinta) dias no ato da 

entrega. 
 

23.800 QUILO 35,99 856.562,00 
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2 Carne bovina congelada, tipo coxão 

mole, em cubos de 30 gramas, sem capa 

de gordura, primeira qualidade, com 

inspeção e registro impresso no rótulo. 

Cortes de carne bovina, provenientes de 

animais sadios e abatidos sob inspeção 

sanitária. O produto deve ser livre de 

ossos, nervos, tendões, pele, sebo, 

aponevroses, linfonodos, hematomas, 

coágulos sanguíneos, lesões patológicas, 

sujidades, resíduos de tinta de carimbo e 

materiais estranhos, como vidros, metais 

e madeira. Percentual máximo de 

gordura: 10% (dez por cento). Não deve 

conter temperos. O produto deverá estar 

de acordo com a legislação vigente e 

conter Certificado de Inspeção SIF, SIE, 

SIM ou SISBI-POA. Ser elaborado de 

acordo com o Regulamento Técnico 

sobre as Condições Higiênico-Sanitárias 

e de Boas Práticas de Fabricação para 

Estabelecimentos 

Elaboradores/Industrializadores de 

Alimentos. Deve ser armazenado à 

temperatura de -18°C (dezoito graus 

Celsius negativos) ou inferior. 

Apresentação: em iscas medindo no 

mínimo 02 cm e no máximo 03 cm de 

comprimento. Embalagem primária: a 

vácuo em sacos de polipropileno com 5 

camadas, tipo cryovac, ou sacos de 

polietileno atóxico, transparente, ou 

sacos de nylon-poly, atóxicos, 

termossoldados e resistentes. Pacotes de 

01kg (um quilograma) a vácuo. O 

produto deverá ser rotulado de acordo 

com o Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de Produtos de 

Origem Animal (RIISPOA), contendo 

especificação do peso, lote, data de 

fabricação e prazo de validade, 

discriminando o tipo de carne embalada 

e a marca. Data de fabricação de no 

máximo, 30 (trinta) dias no ato da 

entrega. 
 

13.400 QUILO 43,50 582.900,00 

3 Peito de frango congelado picado em 

filé sassami, sem tempero, provenientes 

de animais sadios e abatidos sob 

inspeção sanitária. Deve apresentar 

consistência firme não amolecida, odor e 

cor característicos, ser livre de parasitas 

e de quaisquer substâncias 

contaminantes que possam alterá-la ou 

encobrir alguma alteração. Não deve 

apresentar formações de cristais de gelo, 

23.800 QUILO 22,74 541.212,00 
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penas e penugens, perfurações, 

coágulos, queimaduras por 

congelamento, lesões patológicas, 

sujidades, resíduos de tinta de carimbo e 

materiais estranhos, como vidros, metais 

e madeira. Deverá ser realizada a 

aparagem (eliminação de toda gordura 

aderida e pele) durante o processamento. 

Os cortes de frango deverão ter tamanho 

uniforme e serem isentos de cartilagens, 

ossos, aponevroses, tendões, coágulos e 

nodos linfáticos. O produto deverá estar 

de acordo com a legislação vigente e 

conter Certificado de Inspeção SIF, SIE, 

SIM ou SISBI-POA. Ser elaborado de 

acordo com o Regulamento Técnico 

sobre as Condições HigiênicoSanitárias 

e de Boas Práticas de Fabricação para 

Estabelecimentos 

Elaboradores/Industrializadores de 

Alimentos. Deve ser armazenado à 

temperatura de -18°C (dezoito graus 

Celsius negativos) ou 

inferior.Embalagem primária: saco de 

polietileno atóxico,transparente, 

termossoldado ou saco de nylon-

poly,atóxico, termossoldado e resistente. 

Embalagem de 01kg (um quilograma). 

O produto deverá ser rotuladode acordo 

com o Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de Produtos de 

Origem Animal (RIISPOA),contendo 

especificação do peso, lote, data de 

fabricação e prazo de validade, 

discriminando o tipo de corte de frango 

embalado e a marca. Data de fabricação 

de no máximo, 30 (trinta) dias no ato da 

entrega. 
 

4 Pernil suíno congelado, em cubos de 30 

gramas, sem osso, sem tempero, 

proveniente de animais sadios e abatidos 

sob inspeção sanitária. O produto deve 

ser livre de ossos, nervos, tendões, sebo, 

aponevroses, linfonodos, hematomas, 

coágulos sanguíneos, lesões patológicas, 

sujidades, resíduos de tinta de carimbo e 

materiais estranhos, como vidros, metais 

e madeira. O produto deverá estar de 

acordo com a legislação vigente e conter 

Certificado de Inspeção SIF, SIE, SIM 

ou SISBI-POA. Ser elaborado de acordo 

com o Regulamento Técnico sobre as 

Condições Higiênico-Sanitárias e de 

Boas Práticas de Fabricação para 

Estabelecimentos 

21.000 QUILO 24,90 522.900,00 
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Elaboradores/Industrializadores de 

Alimentos. Deve ser armazenado à 

temperatura de -18°C (dezoito graus 

Celsius negativos) ou inferior. 

Embalagem primária: a vácuo em sacos 

de polipropileno com 5 camadas, tipo 

cryovac ou sacos de polietileno atóxico, 

transparente, termossoldado ou saco de 

nylon-poly, atóxico, termossoldado e 

resistente. Pacotes de 01kg (um 

quilograma) a vácuo. O produto deverá 

ser rotulado de acordo com o 

Regulamento da Inspeção Industrial e 

Sanitária de Produtos de Origem Animal 

(RIISPOA), contendo especificação do 

peso, lote, data de fabricação e prazo de 

validade, discriminando o tipo de carne 

embalada e a marca. Data de fabricação 

de no máximo, 30 (trinta) dias no ato da 

entrega. 
 

5 Pernil suíno moído, congelado, sem 

osso, sem tempero, proveniente de 

animais sadios e abatidos sob inspeção 

sanitária. O produto deve ser livre de 

ossos, nervos, tendões, pele, sebo, 

aponevroses, linfonodos, hematomas, 

coágulos sanguíneos, lesões patológicas, 

sujidades, resíduos de tinta de carimbo e 

materiais estranhos, como vidros, metais 

e madeira. O produto deverá estar de 

acordo com a legislação vigente e conter 

Certificado de Inspeção SIF, SIE, SIM 

ou SISBI-POA. Ser elaborado de acordo 

com o Regulamento Técnico sobre as 

Condições Higiênico-Sanitárias e de 

Boas Práticas de Fabricação para 

Estabelecimentos 

Elaboradores/Industrializadores de 

Alimentos. Deve ser armazenado à 

temperatura de -18°C (dezoito graus 

Celsius negativos) ou inferior. 

Embalagem primária: a vácuo em sacos 

de polipropileno com 5 camadas, tipo 

cryovac ou sacos de polietileno atóxico, 

transparente, termossoldado ou saco de 

nylon-poly, atóxico, termossoldado e 

resistente. Pacotes de 01kg (um 

quilograma) a vácuo. O produto deverá 

ser rotulado de acordo com o 

Regulamento da Inspeção Industrial e 

Sanitária de Produtos de Origem Animal 

(RIISPOA), contendo especificação do 

peso, lote, data de fabricação e prazo de 

validade, discriminando o tipo de carne 

embalada e a marca. Data de fabricação 

21.000 QUILO 24,90 522.900,00 
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de no máximo, 30 (trinta) dias no ato da 

entrega. 

 

6 Sobrecoxa de frango: Peças individuais, 

sem tempero, provenientes de animais 

sadios e abatidos sob inspeção sanitária. 

Deve apresentar consistência firme não 

amolecida, odor e cor característicos, ser 

livre de parasitas e de quaisquer 

substâncias contaminantes que possam 

alterá-la ou encobrir alguma alteração. 

Não deve apresentar formações de 

cristais de gelo, penas e penugens, 

perfurações, coágulos, queimaduras por 

congelamento, lesões patológicas, 

sujidades, resíduos de tinta de carimbo e 

materiais estranhos, como vidros, metais 

e madeira. O produto deverá estar de 

acordo com a legislação vigente e conter 

Certificado de Inspeção SIF, SIE, SIM 

ou SISBI-POA. Ser elaborado de acordo 

com o Regulamento Técnico sobre as 

Condições Higiênico-Sanitárias e de 

Boas Práticas de Fabricação para 

Estabelecimentos 

Elaboradores/Industrializadores de 

Alimentos. Deve ser armazenado à 

temperatura de - 18°C (dezoito graus 

Celsius negativos) ou inferior. Não deve 

conter adição de água para o 

congelamento. Embalagem: Saco de 

polietileno atóxico, transparente, 

termossoldado ou saco de nylon-poly, 

atóxico, termossoldado e resistente ou 

bandeja atóxica. Embalagem de 01kg 

(um quilograma). O produto deverá ser 

rotulado de acordo com o Regulamento 

da Inspeção Industrial e Sanitária de 

Produtos de Origem Animal (RIISPOA), 

contendo especificação do peso, lote, 

data de fabricação e prazo de validade, 

discriminando o tipo de corte de frango 

embalado e a marca. Data de fabricação 

de no máximo, 30 (trinta) dias no ato da 

entrega. 
 

36.400 QUILO 14,99 545.636,00 

7 Iogurte com polpa de fruta-parcialmente 

desnatado, aroma natural de morango, 

padronizado aproximadamente 3% de 

gordura, com inspeção sanitária e tabela 

nutricional. Embalagens íntegras, com 

conteúdo de 900 ml. Validade mínima 

de trinta dias a contar da data de entrega. 
 

3.000 UNIDADE 9,59 28.770,00 
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8 Iogurte com polpa de fruta-parcialmente 

desnatado, aroma natural de coco, 

padronizado aproximadamente 3% de 

gordura, com inspeção sanitária e tabela 

nutricional. Embalagens íntegras, com 

conteúdo de 900 ml. Validade mínima 

de trinta dias a contar da data de entrega. 
 

3.000 UNIDADE 9,59 28.770,00 

9 Pão bilha sovado, com 50 gramas por 

unidade, fresco, com data de fabricação 

na embalagem do produto. Embalagem 

de 1 Kg 
 

5.000 UNIDADE 19,90 99.500,00 

10 Pão francês integral, com 50% de 

farinha de trigo integral, 50 gramas por 

unidade, assado no mesmo dia da 

entrega, com data de fabricação na 

embalagem do produto. Embalagem 

1Kg 
 

5.000 UNIDADE 19,90 99.500,00 

    
Total 

Geral: 

3.828.650,00 

 

 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste processo licitatório empresas que atendam a todas as exigências 

constantes deste edital e seus anexos, incluindo a documentação obrigatória. 

 

4.2. Ficam impedidas de participar desta licitação empresas que se enquadrem em qualquer 

das vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, estejam cumprindo sanções 

previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021, ou apresentem as seguintes 

condições:  a) Estar com falência decretada; b) Participar em consórcio; c) Ser estrangeira. 

 

4.2.1. O impedimento de participação será igualmente aplicado ao licitante que atuar em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o objetivo de burlar a sanção aplicada à 

controladora, controlada ou coligada, desde que o ilícito seja devidamente comprovado. 

 

4.2.2. A vedação ao consórcio (item 4.2., "b") justifica-se pela natureza comum do objeto 

licitado, amplamente comercializado no mercado, sendo que permitir consórcios poderia 

restringir a competitividade. 

 

4.3. A vedação mencionada no item 4.2. estende-se a terceiros que participem da condução do 

processo licitatório na qualidade de integrantes da equipe de apoio, profissionais 

especializados, ou representantes de empresas que prestem assessoria técnica. 

 

4.4. Não poderão disputar a licitação ou executar o contrato pessoas físicas ou jurídicas que 

mantenham vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil, ou sejam 

cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau da Autoridade Competente ou de 

servidores envolvidos no processo licitatório ou na fiscalização do contrato, conforme o art. 

14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

5. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
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5.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar devidamente cadastrado na 

plataforma Portal de Compras Públicas, utilizada para o gerenciamento deste processo, e 

realizar o seu credenciamento para participação neste certame. 

 

5.1.1. O credenciamento será realizado mediante a atribuição de chave de identificação e 

senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

5.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realizar as transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. O 

licitante assumirá como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances registrados 

durante a sessão pública, não podendo pleitear qualquer alegação por erro, omissão ou outro 

motivo. O provedor do sistema e o Município de Concórdia não se responsabilizam por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, inclusive por terceiros. 

 

5.3. É responsabilidade do licitante verificar a exatidão de seus dados cadastrais no sistema e 

mantê-los atualizados junto ao provedor do sistema eletrônico. O licitante deverá corrigir ou 

alterar imediatamente os registros ao identificar qualquer incorreção ou desatualização. 

 

 

6. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, suas propostas 

contendo a descrição do objeto ofertado e os respectivos preços, até a data e o horário 

estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

 

6.2. Caso sejam emitidos adendos, erratas ou republicações do edital que alterem a data de 

abertura do certame, cabe às licitantes atualizarem as propostas de preços já cadastradas, se 

necessário. 

 

6.3. Como requisito para participação, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, pleno conhecimento e cumprimento das exigências de proposta de preços e 

habilitação previstas no edital. 

 

6.4. Será responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, assumindo o ônus por eventual perda de negócios devido à 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou desconexões. 

 

6.5. As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas no sistema até a abertura da 

sessão pública. 

 

6.6. Não será definida, nesta etapa, uma ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas. A classificação será realizada após a abertura da sessão pública, envio de 

lances, negociações e julgamento das propostas. 
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6.7. A proposta de preços deverá ser enviada em formulário específico, exclusivamente pelo 

sistema eletrônico, respeitando o prazo e as orientações previstas no preâmbulo deste edital. 

 

6.7.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da 

lei, que se enquadram nas condições previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, em campo próprio do sistema eletrônico no momento do envio da proposta. 

 

6.8. Propostas que incluam produtos ou serviços não condizentes com as especificações 

descritas no item 3 deste edital serão desconsideradas. 

 

6.9. A licitante será responsável por todas as transações realizadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances inseridos durante a 

sessão pública. 

 

6.10. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, bem como durante as etapas subsequentes, até que o processo 

seja homologado. 

 

6.11. DAS PROPOSTAS 

 

6.11.1. As propostas deverão conter, obrigatoriamente: 

a) Preço unitário de cada item em moeda corrente nacional, em algarismos, com no 

máximo duas casas decimais após a vírgula; 

 

6.12. Nos preços finais deverão estar inclusos quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas, contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e fiscais, ou custos relacionados à entrega 

parcelada, se aplicável. 

 

6.12.1. A licitante contratada será responsável por quaisquer equívocos no dimensionamento 

dos quantitativos apresentados em sua proposta. 

 

6.13. Não serão aceitas propostas cujo quantitativo seja inferior ao estimado para aquisição, 

conforme definido neste edital. 

 

6.14. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias consecutivos, nos termos 

do art. 48, VI, do Decreto nº 7.090, de 2023, contados a partir da data da sessão de abertura, 

conforme o item 1.1 deste Edital. 

 

6.14.1. Na contagem do prazo, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia de vencimento. 

 

6.15. Serão admitidos erros de natureza formal na proposta, desde que não comprometam o 

interesse público, a segurança jurídica, ou a aferição da qualificação do licitante. 

 

6.16. Qualquer inserção na proposta que tenha como objetivo modificar, extinguir ou criar 

direitos sem previsão no edital será considerada inexistente, prevalecendo as condições 

estipuladas no edital. 

 

6.17. DA HABILITAÇÃO 
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6.17.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada pela licitante vencedora em 

formato digital (PDF e/ou RAR) em arquivo único, exclusivamente pelo sistema eletrônico, 

no prazo de 2 (duas) horas após ser declarada vencedora. 

Documentos obrigatórios: 

a) Ato Constitutivo, certificado da condição de Microempreendedor Individual 

(CCMEI), Estatuto ou Contrato Social Consolidado, em vigor, devidamente 

registrado. Para sociedades comerciais, o documento deve ser apresentado conforme 

sua forma jurídica, e, no caso de sociedades por ações, deve estar acompanhado dos 

documentos que comprovem a eleição de seus atuais administradores e a publicação 

da ata arquivada em órgão de imprensa oficial. 

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, incluindo as Contribuições 

Sociais. 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 

referente ao Município da sede do licitante. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF/FGTS), comprovando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

g) Balanço Patrimonial referente aos dois últimos exercícios sociais encerrados (2023 e 

2024) – apresentado na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

g.1) As empresas constituídas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências de habilitação e poderão apresentar o Balanço de Abertura, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 

g.2) Para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante, deverá ser 

apresentado, devidamente assinado pelo contador responsável, o cálculo dos índices 

de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), 

fundamentados em parâmetros admitidos pela legislação e usualmente aceitos pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), conforme as fórmulas 

abaixo: 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

SG =  Ativo Total 
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

g.2.1) Serão consideradas inabilitadas as licitantes que apresentarem resultado 

inferior a 1,00 (um) em qualquer dos índices referidos. 

g.2.1.1) Todavia, caso a licitante apresente resultado inferior ou igual a 1,00 (um) em 

qualquer dos índices, poderá, para fins de habilitação, comprovar capital mínimo 

e/ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

g.3) O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado dos respectivos termos de 

abertura e de encerramento, em conformidade com a legislação aplicável. 

g.4) Caso necessário, a Pregoeira/Agente de Contratação poderá solicitar, em sede de 

diligência, a apresentação de outros documentos contábeis ou comprobatórios que 

julgar pertinentes para a adequada verificação da regularidade do balanço 

patrimonial ou da situação econômico-financeira da licitante, nos termos do art. 69 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

g.5) Quando exigida a apresentação de dois exercícios sociais encerrados, os índices 

deverão ser calculados e apresentados considerando ambos os exercícios, de forma 

comparativa, conforme determinado no edital. 

h) No caso de a proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), deverá apresentar a Certidão de Enquadramento no Estatuto Nacional da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede 

da licitante, com validade na data de abertura da licitação, conforme item 1.1 deste 

Edital. Para sociedades simples que não registram seus atos na Junta Comercial, será 

exigida a Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando o enquadramento 

nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

h.1) Caso a certidão mencionada na alínea "h" não contenha data de validade 

estabelecida pelo órgão expedidor, será considerada válida por 90 (noventa) dias 

consecutivos, contados a partir da data de sua emissão. 

h.2) Para fins de comprovação do enquadramento como Microempresa (ME) e/ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), a licitante poderá apresentar o Cartão CNPJ, 

emitido nos últimos 90 (noventa) dias, contendo a indicação de seu porte como ME 

ou EPP. 

h.3) Para comprovar o requisito de compatibilidade do objeto, descrito no subitem 

2.2, serão aceitos os seguintes documentos: a Certidão de Enquadramento no 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela 

Junta Comercial; o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ); ou 

qualquer documento mencionado na alínea “a” deste subitem. 

h.3.1) Para verificar a compatibilidade do objeto, serão considerados os grupos 

incluídos na divisão da seção da Classificação Nacional das Atividades Econômicas 

(CNAE). 

 

6.17.2. DAS DECLARAÇÕES 

 

6.17.2.1. Juntamente com a documentação de habilitação mencionada no item 6.17.1, a 

licitante deverá apresentar, dentro do mesmo prazo estabelecido no item anterior, as 

seguintes declarações e documentos: 
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a) Relatório de consulta negativa, emitido nos últimos 10 (dez) dias, contendo a Razão 

Social e o CNPJ da licitante, realizado junto ao Cadastro Nacional das Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

por meio do endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta. 

b) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, emitida em nome da empresa licitante 

(CNPJ), por meio do endereço eletrônico: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:112241966397038::::P3_TIPO:CNPJ. 

c)  Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, emitida em nome de todos os sócios da 

empresa licitante (CPF), por meio do endereço eletrônico: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:112241966397038::::P3_TIPO:CPF. 

d) Para facilitar o contato, a licitante deverá informar os seguintes dados do Preposto: 

nome, CPF, cargo/função, telefone e e-mail. 

d.1) O Preposto indicado será responsável por todos os contatos necessários para a 

plena execução do contrato. 

d.2) Caso necessário, deverá ser apresentada procuração específica para a assinatura 

do contrato pelo Preposto indicado. 

 

6.17.2.2. Os documentos relacionados no item 6.17.2.1. não ensejam, inicialmente, causa de 

inabilitação. Caso não sejam apresentados no prazo estipulado no item 6.17.1, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá realizar diligências pelo Portal de Compras Públicas para solicitar o envio 

dos mesmos. 

 

6.17.2.2.1. O não envio dos documentos no prazo estipulado impedirá a habilitação da 

empresa e a finalização do processo licitatório. 

 

6.17.2.2.2. Apesar de os documentos do item 6.17.2.1 não ensejarem inabilitação imediata, o 

não atendimento às diligências realizadas pelo Pregoeiro poderá resultar na inabilitação da 

licitante. 

 

6.17.2.2.3. O prazo para envio da documentação complementar será o mesmo estabelecido no 

item 6.17.1, podendo ser prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a). É responsabilidade das 

licitantes acompanhar o processo e atender às exigências dentro dos prazos estipulados. 

 

6.17.3. Serão inabilitados os proponentes que, mesmo após diligências, não apresentarem os 

documentos exigidos no item 6.17.1, alíneas “a” a “h”, apresentarem documentos rasurados, 

com validade vencida, ou que não atendam a todas as exigências do edital. 

 

6.17.4. Licitantes que, mesmo após diligências, não apresentarem os documentos listados nas 

alíneas “a” a “d” do item 6.17.2.1 serão consideradas inabilitadas. 

 

6.17.5. O Pregoeiro ou Agente de Contratação poderá realizar diligências, conforme art. 64 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para esclarecer ou complementar documentos e informações. 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:112241966397038::::P3_TIPO:CNPJ
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:112241966397038::::P3_TIPO:CPF
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6.17.5.1. O prazo para envio de documentos será de até 02 (duas) horas, contadas da 

publicação do aviso no chat do Portal de Compras Públicas. O não atendimento resultará na 

inabilitação da licitante. 

 

6.17.5.2. As diligências serão realizadas de forma transparente e equitativa, garantindo 

igualdade entre os licitantes. 

 

6.17.5.3. O prazo poderá ser prorrogado, conforme a necessidade, a critério do Pregoeiro, para 

garantir a verificação das propostas. 

 

6.18. As licitantes poderão substituir os documentos exigidos nas alíneas “b” a “f” do item 

6.17.1 pelo Certificado de Registro Cadastral (CRC) do SICAF, desde que estejam 

atualizados e válidos. 

 

6.19. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida no item 6.17.1, incluindo regularidade fiscal e trabalhista. 

 

6.19.1. Caso haja restrições, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, 

contados da declaração de vencedor do certame. 

 

6.19.2. A não regularização no prazo resultará na decadência do direito à contratação, 

podendo a Administração convocar licitantes remanescentes ou revogar a licitação. 

 

6.20. A não apresentação da documentação do Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e das Certidões Negativas de Licitantes Inidôneos e Inabilitados não 

acarretará a inabilitação imediata da proponente. Esses documentos poderão ser consultados 

pelo(a) Pregoeiro(a) a qualquer tempo, ou solicitados à licitante para fins de habilitação. 

 

6.21. Caso a empresa se enquadre em hipóteses de impedimento ou inidoneidade, será 

analisado o alcance da mesma, sob pena de inabilitação. 

 

6.22. Para certidões que não tenham prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor, 

será adotada a validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua 

emissão. Documentos que, por natureza, não possuem prazo de validade não estão sujeitos a 

esse dispositivo. 

 

6.23. Conforme o art. 1º da Lei nº 5.082, de 29 de maio de 2018, fica dispensada a 

autenticação de cópias de documentos expedidos no Brasil que se destinem à Administração 

Municipal para fins de licitação. Contudo, em caso de dúvida quanto à autenticidade ou 

previsão legal, poderá ser exigido o documento original ou uma cópia autenticada. 

 

6.23.1. Não serão efetuadas autenticações de documentos por servidores públicos desta 

Administração, em razão de sua dispensa, conforme dispõe a Lei nº 5.082, de 2018. 

 

6.23.2. O Pregoeiro(a) poderá diligenciar para comprovar a autenticidade dos documentos 

apresentados, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 5.082, de 2018. 

 

6.24. DAS AMOSTRAS 
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6.24.1. Conforme o art. 17, § 3º, e o art. 41, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será 

exigida a apresentação de amostra pelo licitante detentor do menor lance classificado 

provisoriamente em primeiro lugar, para os itens especificados no Termo de Referência. Essa 

exigência tem como objetivo permitir que o Município de Concórdia, antes de adjudicar o 

objeto, verifique se o item ofertado atende integralmente às exigências estabelecidas no Edital 

e no Termo de Referência. 

 

6.24.2. Ficam dispensadas de apresentar amostras as empresas que ofertarem produtos de 

marcas previamente avaliadas e aprovadas pela Comissão, conforme especificado no Termo 

de Referência. 

 

6.24.3. As amostras deverão ser enviadas sem qualquer custo, aos cuidados dos servidores 

Jean Paulo da Silva, Juliane Trevisan Bazzei ou Tamires Rizzi de segunda a sexta-feira, das 

8h:00min às 11h:00min e das 13h:30min até as 16h30min, na Secretaria de Educação 

localizada na Rua vinte e nove de julho nº 1786, Bairro Itaíba – Concórdia CEP 89707-044 no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis após o encerramento da sessão, em data a ser comunicada no chat 

da sessão pública. 

 

6.24.4. As amostras deverão ser entregues devidamente embaladas e identificadas com 

etiquetas que contenham as seguintes informações: razão social da licitante, identificação da 

licitação, número do item, marca ofertada e ficha técnica do produto. 

 

6.24.5. As amostras serão analisadas por uma Comissão especialmente designada para essa 

finalidade. Caso as amostras atendam às características previstas no Edital, a Comissão 

elaborará um relatório de análise, que será utilizado como referência para a avaliação dos 

produtos ofertados pelas licitantes. 

 

6.24.6. A ausência de apresentação das amostras no prazo estabelecido ou a não aprovação 

das mesmas resultará na desclassificação da licitante classificada provisoriamente em 

primeiro lugar. Nesse caso, serão solicitadas e examinadas as amostras das licitantes 

subsequentes, respeitando rigorosamente a ordem de classificação, conforme as disposições 

deste Edital. 

 

6.24.7 As amostras apresentadas pelas licitantes não serão devolvidas, pois as mesmas serão 

testadas/preparadas durante sua avaliação. 

 

7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 

7.1. O Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, dará início à sessão pública na data e 

horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta inicial registrada no 

sistema. 

 

7.2. O acompanhamento da sessão ocorrerá exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

informado no Preâmbulo deste Edital, conforme dispõe o art. 17, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7.3. Caso haja necessidade durante a sessão, o(a) Pregoeiro(a) informará, por meio do chat do 

sistema eletrônico, o horário de suspensão e a previsão de retomada da sessão pública. 
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8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. O licitante será imediatamente informado 

do recebimento e do respectivo valor do lance. 

 

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos pelo VALOR POR ITEM, respeitando 

o horário fixado e as regras de aceitação previstas neste edital. 

 

8.3. Serão aceitos apenas lances com valores inferiores ao último lance registrado no sistema 

eletrônico. 

 

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. Em caso de coincidência, 

prevalecerá o lance recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 

8.5. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, o sistema informará, em tempo real, o 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.6. A disputa de lances será realizada nos modos aberto e fechado, com apresentação de 

lances públicos e sucessivos num prazo de 15 (quinze) minutos. 

 

8.6.1. Ao término do prazo do item 8.6, o sistema emitirá aviso de fechamento iminente e, 

após transcorrer um período aleatório de até 10 (dez) minutos, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

 

8.6.2. Após o encerramento, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 

menor valor e os licitantes com ofertas até 10% superiores apresentem um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, cujo valor será sigiloso até o término do prazo. 

 

8.6.3. Caso não haja, no mínimo, três ofertas dentro das condições do item 8.6.2, o sistema 

permitirá que os melhores lances subsequentes, respeitando a ordem de classificação, possam 

oferecer lances finais e fechados, até o máximo de três participantes. 

 

8.6.4. Após os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os resultados, indicando 

os arrematantes. 

 

8.6.5. Em seguida, será aberto um prazo de negociação de 10 (dez) minutos, podendo ser 

prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a), conforme a quantidade de itens ou lotes do processo. 

 

8.6.6. Se o vencedor de um item não for uma empresa beneficiada pela Lei Complementar nº 

123, de 2006, e houver empate técnico com empresas beneficiadas, o sistema enviará 

mensagem informando a ordem de classificação para aplicação do critério de desempate. 

 

8.6.7. As empresas dentro do limite de empate terão 5 (cinco) minutos para ofertar novos 

lances ou declarar desistência, respeitando a ordem de classificação apresentada. 

 

8.6.8. Os licitantes empatados recebem a oportunidade de apresentar um lance único para 

oferecer um valor diferente. Caso não o façam ou o lance permaneça empatado, serão 

analisadas as declarações feitas no momento do registro da proposta 
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8.6.8.1. Assim, se, após a análise das declarações, os licitantes ainda permanecerem 

empatados, o sistema determinará, por meio de sorteio, o ranking de vencedores entre os que 

apresentaram o mesmo valor.  

 

8.7. No caso de desconexão do Pregoeiro durante a etapa competitiva, o sistema eletrônico 

permanecerá acessível para recepção de lances, retornando o Pregoeiro ao certame assim que 

possível, sem prejuízo aos atos realizados. 

 

8.7.1. Caso a desconexão persista por mais de 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

retomada após comunicação expressa aos participantes. 

 

8.8. Após o fechamento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar 

contrapropostas diretamente ao licitante detentor do menor lance ou decidir pela aceitação do 

valor ofertado, considerando a razoabilidade e o interesse público. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. Após análise da proposta e habilitação, o Pregoeiro declarará o vencedor e encaminhará o 

processo para adjudicação e homologação. 

 

9.2. A proposta final será considerada com base no relatório de vencedores disponibilizado 

pelo Portal de Compras Públicas, após o término da fase de lances e declaração de 

vencedores. 

 

9.3. O relatório de vencedores servirá como referência na execução do contrato e em eventual 

aplicação de sanções à Contratada, se for o caso. 

 

9.4. A oferta deve ser firme e precisa, limitada estritamente ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou condições que induzam a múltiplos resultados, sob pena de 

desclassificação. 

 

9.5. A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos, sendo 

desconsiderada qualquer proposta que não atenda às especificações ou que vincule sua 

validade à proposta de outro licitante. 

 

9.6. Caso a proposta ou lance de menor valor não seja aceito, ou se a licitante vencedora não 

cumprir as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

seguindo a ordem de classificação, até identificar uma proposta ou lance que atenda às 

condições do Edital. 

 

9.7. Havendo dúvidas quanto às especificações do objeto proposto pela licitante vencedora, o 

Pregoeiro poderá solicitar uma declaração formal da empresa atestando que o objeto atende 

integralmente às características indicadas na proposta. 

 

9.7.1. A não apresentação da declaração no prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá resultar 

na desclassificação do item proposto. 

 

9.8. Para elaboração e aceite da proposta readequada, a licitante vencedora deverá aplicar o 

desconto ofertado de forma linear, tomando como base a proposta inicial apresentada. 
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9.8.1. A ausência do ajuste mencionado no item anterior implicará na desclassificação da 

proposta. 

 

 

10. DO PARECER TÉCNICO 

 

10.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá encaminhar o processo à Secretaria Municipal 

solicitante para análise técnica. 

 

10.2. Caso o parecer técnico emitido pela Secretaria Municipal opine pela desclassificação ou 

inabilitação da licitante vencedora, o Pregoeiro analisará o parecer e convocará as empresas 

subsequentes para nova negociação, respeitando a ordem de classificação. 

 

10.3. Após o procedimento acima, o Pregoeiro realizará a classificação final, habilitará o 

vencedor e encaminhará o processo à Autoridade Competente para adjudicação e 

homologação. 

 

 

11. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao ato convocatório deverão ser 

apresentados até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

exclusivamente por meio de formulário eletrônico disponível no Portal de Compras 

Públicas. 

 

11.1.1. O Pregoeiro encaminhará os pedidos e as impugnações à Autoridade Competente, que 

terá 2 (dois) dias úteis para decidir, conforme art. 17, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.1.2. Caso a impugnação ou pedido de esclarecimento seja deferido, e havendo impacto na 

formulação das propostas, será designada nova data para realização do certame. 

 

11.1.2.1. Quando o deferimento da impugnação ou alteração do edital não impactar na 

formulação das propostas, poderá, a critério da Autoridade Competente, ser mantida a data de 

envio e abertura do certame. 

 

 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. A intenção de 

interpor recurso deverá ser manifestada, de forma motivada, através de formulário próprio do 

Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, logo após o término da sessão de 

lances. 

 

12.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, 

concedido após a etapa de negociação e habilitação. 

 

12.1.1.1. É responsabilidade exclusiva das licitantes acompanhar o sistema em tempo real e 

manifestar-se nos prazos definidos. Reclamações posteriores de desconhecimento dos prazos 

não serão aceitas. 
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12.1.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.2. Caso o Pregoeiro aceite a intenção de recurso, a licitante terá 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões do recurso por meio de formulário específico do sistema. Este será 

disponibilizado a todos os participantes, que terão igual prazo para apresentar contrarrazões. 

 

12.3. A ausência de manifestação imediata e motivada resultará na decadência do direito de 

recurso, permitindo ao Pregoeiro anunciar a licitante vencedora. 

 

12.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 

12.5. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.6. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, o licitante que aceitar os 

termos da licitação sem objeção e apontar falhas ou irregularidades apenas após o julgamento, 

sendo a comunicação considerada sem efeito de recurso. 

 

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que editou o ato ou decisão recorrida, que poderá 

reconsiderá-lo em até 03 (três) dias úteis ou encaminhá-lo à autoridade superior, que decidirá 

em até 10 (dez) dias úteis. 

 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. A adjudicação observará a manutenção das condições de habilitação da licitante 

vencedora. 

 

13.1.1. Em caso de irregularidade, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

regularização, sob pena de inabilitação. 

 

13.2. A adjudicação e homologação são responsabilidades da Autoridade Competente e 

somente poderão ocorrer após o Pregoeiro anunciar a licitante vencedora. 

 

 

14. DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

14.1. Após a homologação do resultado, será efetuado o Registro de Preços dos fornecedores 

mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo “B”) pela Autoridade Máxima, 

sendo vedada a transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

 

14.1.1. A Ata de Registro de Preços estará disponível para consulta no Portal do Município de 

Concórdia, no link “Licitações”, juntamente com os demais documentos pertencentes a este 

processo licitatório. 

 

14.2. A efetividade da Ata de Registro de Preços será caracterizada pela sua publicação no 

Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados a 

partir de sua assinatura. 
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14.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada por 

igual período, desde que seja comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.4. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá 

optar por contratar todo o objeto deste Pregão ou apenas quantidades parciais, a seu critério. 

 

 

15. DAS PENALIDADES 

 

15.1. A recusa imotivada do adjudicatário em cumprir a Ata de Registro de Preços no prazo 

assinalado neste edital sujeitá-lo-á à aplicação de multa de 25% (vinte e cinco por cento) 

sobre o valor total dos itens adjudicados e homologados, contada a partir do primeiro dia após 

a validação da Ata de Registro de Preços, conforme disposto no item 14.1 deste instrumento 

convocatório. 

 

15.2. Considera-se como valor total do contrato o montante dos preços finais ofertados pela 

licitante após a etapa de lances, correspondente aos itens adjudicados a ela. 

 

15.3. A penalidade de multa, prevista no item 15.1 deste edital, poderá ser aplicada 

cumulativamente com as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.4. As notificações para a aplicação de penalidades serão realizadas por meio eletrônico, 

utilizando o sistema 1Doc ou o e-mail informado no contato do Preposto. 

 

15.4.1. Os prazos serão contados a partir da data de envio do ofício ou do e-mail. 

 

15.4.2. Concomitantemente à notificação eletrônica, a referida notificação poderá ser 

publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, sendo que, neste caso, o prazo para 

defesa será contado a partir da data de publicação. 

 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1. O pagamento será realizado de acordo com as condições estabelecidas no Decreto nº 

7.893, de 27 de dezembro de 2023. 

 

 

17. DO CADASTRO RESERVA 

 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado, mediante a formulação de um novo lance 

no sistema de gerenciamento do certame. 

 

17.1.1. Caso o sistema de gerenciamento do certame não disponibilize um campo para 

registro de lance com valor igual ao do vencedor, visando à formação do cadastro reserva, a 

licitante interessada deverá, no prazo de 2 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão, 

encaminhar uma proposta para formação do cadastro reserva ao e-mail indicado pela 

Administração. 
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17.1.2. A apresentação de novas propostas na forma prevista no item 17.1.1 não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

17.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados de acordo com a ordem de suas últimas propostas 

individuais apresentadas durante a fase competitiva. 

 

17.3. A ordem de classificação dos licitantes registrados no cadastro reserva deverá ser 

respeitada para as contratações e será utilizada apenas se o registro do licitante melhor 

classificado for cancelado e/ou suspenso. 

 

17.4. O Cadastro Reserva será formalizado como anexo à Ata de Registro de Preços. 

 

17.5. Em caso de necessidade de formalização de nova Ata de Registro de Preços com algum 

dos fornecedores constantes no cadastro reserva, o fornecedor será convocado e terá o prazo 

de 2 (dois) dias úteis para apresentar sua documentação de habilitação, em conformidade com 

o edital. 

 

17.6. Os quantitativos estimados não vinculam qualquer obrigação e não geram qualquer 

direito ao fornecedor. 

 

17.7. Poderá ser adquirido um item com mais de um fornecedor registrado no cadastro 

reserva, respeitando a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 

justifiquem tal medida e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 

compatível com o solicitado. 

 

 

18. DOS ORGÃOS E UNIDADES PARTICIPANTES 

 

18.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública municipal, mesmo que não tenha participado 

diretamente do certame licitatório, incluindo a Câmara Municipal de Vereadores, a Polícia 

Civil por meio do Convênio de Trânsito, a Polícia Militar por meio do Convênio de Trânsito e 

Rádio Patrulha, e os Bombeiros Militares por meio do Convênio. 

 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências em qualquer fase da licitação, destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

19.2. A apresentação da proposta de preços implica aceitação plena e irrestrita das condições 

deste Pregão, sujeitando a licitante às sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

19.3. Ao participar deste certame, as licitantes declaram automaticamente: 

 

19.3.1. Que não empregam menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e não empregam menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos, conforme o art. 68, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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19.3.2. Que atendem aos requisitos de habilitação e respondem pela veracidade das 

informações prestadas, nos termos do art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19.3.3. Que cumprem as exigências legais de reserva de cargos para pessoas com deficiência e 

reabilitados da Previdência Social, conforme o art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19.3.4. Que as propostas econômicas incluem integralmente os custos relacionados aos 

direitos trabalhistas assegurados na legislação vigente, conforme o art. 62, § 1º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

19.3.5. Que não possuem servidor público do Município de Concórdia em seu quadro 

societário. 

 

19.3.6. Que examinaram o presente Edital e seus anexos, aceitando suas condições, e que o 

produto ofertado (marca e modelo) atende integralmente ao descritivo do item no Edital. 

 

19.3.7. Que não celebraram contratos com a Administração que possam comprometer sua 

capacidade econômico-financeira, conforme art. 69, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19.3.8. Que não celebraram contratos com a Administração Pública que desqualifiquem seu 

enquadramento como ME/EPP, conforme o art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021, quando 

aplicável. 

 

19.3.9. Que obtiveram todos os esclarecimentos necessários sobre o objeto do certame, sem 

dúvidas sobre a execução dos serviços ou fornecimento dos bens. 

 

19.4. Informações verbais fornecidas por integrantes da Administração Municipal não serão 

consideradas como base para impugnações. 

 

19.5. Casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base na legislação vigente. 

 

19.6. A participação na licitação implica aceitação irretratável das normas e condições 

editalícias. 

 

19.7. Todos os horários indicados no Edital seguem o horário oficial de Brasília – DF. 

 

19.8. O Município de Concórdia reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, 

total ou parcialmente, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

19.9. Esclarecimentos relativos a esta licitação poderão ser obtidos com a Diretoria de 

Compras do Município de Concórdia, por meio eletrônico via sistema 1Doc, 

telefone/WhatsApp: (049) 3441-2106, ou e-mail: camila@concordia.sc.gov.br, de segunda a 

sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. 

 

 

20. DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

20.1. Integram o presente Edital, como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 

a) Anexo “A” – TERMO DE REFERÊNCIA 
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b) Anexo “B” – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Concórdia, SC, data registrada na assinatura. 

 

 

 

CÁSSIA BORTOLI RONCAGLIO 

Secretária Municipal de Educação 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 - PMC 

 

ANEXO “A” 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Os Termos de Referência, parte integrante deste processo, encontram-se disponíveis para 

download no site oficial do Município de Concórdia (http://www.concordia.sc.gov.br), na 

seção de licitações, juntamente com o arquivo deste Edital. 

 

 

http://www.concordia.sc.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025 - PMC 

 

ANEXO “B” 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2025 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 128/2025 PMC 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 264/2025 PMC 

 

 

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 83.024.257/0001-00, com sede na Rua Leonel Mosele, 62, Centro, Concórdia, 

SC, representado pela Secretária Municipal de Educação, senhora Cássia Bortoli Roncaglio 

inscrita no CPF sob o nº 020.262.099-95, e a(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ata, em face da classificação das propostas apresentadas e da homologação pela autoridade 

competente, resolvem registrar os preços para possível aquisição do objeto descrito no Edital 

em referência, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 7.090, de 2023, e da Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, conforme segue: 

 

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA da Ata de 

Registro de Preços após a assinatura desta. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para possível aquisição de 

gêneros alimentícios perecíveis para a preparação de refeições nos Centros Municipais de 

Educação Infantil - CMEIs, e Escolas Básicas Municipais - EBMs em conformidade com o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/PNAC, para o exercício de 2026, 

conforme as especificações constantes no Anexo “A” do edital e na proposta comercial 

apresentada pela empresa Detentora desta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a partir de 

____ de _______ de 20__, podendo ser prorrogada por igual período mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Concórdia 

não estará obrigado a firmar as contratações dela decorrentes, podendo realizar licitação 

específica para a aquisição pretendida. Nesse caso, será assegurada ao(s) beneficiário(s) do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS FORNECEDORES, ITENS E PREÇOS 
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3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de 

Preços, e que será(ão) pago(s) na possível aquisição dos produtos, está(ão) especificado(s) 

abaixo: 

 

Fornecedor  

Razão Social: 

CNPJ: 

Item Descrição Quant. Unid. Marca Preço Unit. 

      

 

3.1.1. Os preços descritos na tabela acima serão aplicados na possível aquisição dos produtos. 

 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão rigorosamente observadas, no que diz 

respeito ao preço, as cláusulas e condições previstas no Edital e na proposta comercial da 

empresa vencedora. 

 

3.3. Os bens fornecidos deverão estar em conformidade com a descrição constante no Edital, 

na proposta comercial da DETENTORA e na mesma qualidade da amostra apresentada ou 

marca pré aprovada. 

 

3.4. Os alimentos deverão ser entregues, conforme cronograma e nos locais solicitados pela 

Secretaria de Educação. (Centros Municipais de Educação Infantil – CMEIs e Escolas Básicas 

Municipais – EBMs conforme constam nos Termos de Referência. 

 

3.5 A entrega dos itens deverá ser realizada por veículos exclusivos para este fim e estar em 

condições higiênicas e sanitárias apropriadas. 

 

3.5.1. A CONTRATADA deverá apresentar cópia do documento do veículo que será 

realizado o transporte em nome da empresa licitante ou documento de terceiros que irá 

realizar o transporte; cópia do alvará da vigilância sanitária do veículo para transporte de 

alimentos; declaração da empresa de que o veículo dispõe de refrigeração e que será este o 

veículo utilizado para o transporte. 

 

3.6. A entrega dos itens, objeto deste Contrato, será devidamente acompanhada pelos fiscais 

designados, e quando cabível, pela Comissão de Recebimento de Bens. 

 

3.6.1. Em havendo incompatibilidade ou irregularidade no bem fornecido, em relação às 

condições neste contrato, o mesmo será sumariamente rejeitado, sujeitando-se a 

CONTRATADA às penalidades constantes da Cláusula Décima. 

 

3.6.2. Será oportunizado à CONTRATADA a substituição do item fornecido, devendo 

entregar a substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da recusa do 

recebimento, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

3.6.3. Os itens fornecidos deverão ser da mesma qualidade da amostra apresentada para 

avaliação. Caso contrário, serão expressamente rejeitados, aplicando-se o disposto no item 

3.6.2. 

 

3.6.4. Não serão aceitos produtos com marcas e gramagens diferentes das cotadas na licitação 

e conforme os descritivos dos itens constantes no edital. 
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3.7. Quando houver suspeita de irregularidades nos itens/alimentos fornecidos, para os 

produtos de origem animal, será exigida análise laboratorial microbiológica, com os custos 

arcados pela CONTRATADA.  

 

3.8. As despesas decorrentes do fornecimento dos itens objeto do presente contrato, correrão à 

cargo das dotações previstas na Lei orçamentária do Exercício de 2026. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos serão realizados conforme o Decreto nº 7.893, de 27 de dezembro de 

2023, que regula a observância da ordem cronológica de pagamento das obrigações 

relacionadas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e execução de obras, no 

âmbito da Administração Pública Municipal, autárquica, direta ou indireta. 

 

4.2. As notas fiscais apresentadas pela CONTRATADA deverão conter as seguintes 

informações: número do Contrato e número da Ordem de Compras/Empenho. 

 

4.3. Os recursos para pagamento do objeto deste contrato serão provenientes de recursos 

próprios do Município de Concórdia e de recursos federais. 

 

4.4. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em conta corrente de titularidade 

da CONTRATADA. 

 

4.5. Em conformidade com o Decreto Federal nº 7.507, de 2011, os pagamentos 

preferencialmente serão efetuados em conta corrente mantida no Banco do Brasil S.A. Caso a 

conta bancária seja de outra instituição financeira, as tarifas bancárias decorrentes da 

transferência serão descontadas dos valores devidos à CONTRATADA. 

 

4.6. É responsabilidade exclusiva da CONTRATADA verificar a compatibilidade de sua 

atividade econômica com o objeto licitado e os itens a serem fornecidos, bem como assegurar 

a regularidade de seu cadastro fiscal junto ao Município para a emissão da nota fiscal 

correspondente. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DA 

GARANTIA 

 

5.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia nos termos do art. 26 da Lei nº 8.078, de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 

 

6.1. Para fins de reajuste, será considerada a data do orçamento estimado, 09 de outubro de 

2025, não sendo devido nenhum reajuste para contratações ou aquisições cuja execução 

ocorra em prazo inferior a 12 (doze) meses.  

 

6.2. Após o intervalo de 1 (um) ano, e independentemente de solicitação da CONTRATADA, 
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os preços iniciais serão reajustados pelo CONTRATANTE, utilizando o índice IPCA-IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após o cumprimento da anualidade.  

 

6.3. Caso o índice estabelecido para o reajuste seja extinto ou, de qualquer forma, não possa 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o índice que vier a ser determinado pela 

legislação em vigor. 

 

6.4. Na ausência de previsão legal para o índice substituto, as partes deverão eleger, por meio 

de termo aditivo, um novo índice oficial para reajuste dos preços referentes ao valor 

remanescente. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA 

CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, ou 

da superveniência de disposições legais com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação dos preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1.3.1. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação. 

 

7.1.3.2. No caso de repactuação, poderá ser realizada a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7.1.3.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para negociação e redução dos 

preços, adequando-os ao praticado no mercado. 

 

7.1.3.4. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido sem aplicação de penalidade, e os demais fornecedores serão convocados para 

negociação, em igualdade de condições. 

 

7.1.3.5. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, este 

poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento e mediante comprovação dos motivos apresentados, sem aplicação de 

penalidade. 
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7.1.3.6 Ocorrendo a liberação do fornecedor registrado, os demais fornecedores serão 

convocados para assegurar igualdade de condições na negociação. 

 

7.1.3.7. Não havendo êxito nas negociações, a Ata de Registro de Preços será revogada, 

adotando-se as medidas cabíveis para garantir a contratação mais vantajosa. 

 

7.1.3.8. O fornecedor terá seu registro cancelado se descumprir as condições da Ata de 

Registro de Preços ou se não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior ao 

praticado no mercado. 

 

7.1.3.9. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

conforme previsto nos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, em razão de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fatos que elevem o custo dos bens 

registrados. 

 

7.2. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante o envio de Ordens de Compra 

aos fornecedores devidamente registrados. 

 

7.2.1. Por ocasião da emissão da Ordem de Compra, será verificada a manutenção das 

condições de habilitação da contratada. 

 

7.2.2. Durante a validade da Ata de Registro de Preços, se o fornecedor registrado estiver 

respondendo a processo administrativo por falta de habilitação, não pagamento de obrigações 

trabalhistas, atraso na entrega, ou irregularidades na prestação do serviço ou cumprimento do 

objeto, será adotado o previsto no item 7.2.3. 

 

7.2.3. Caso seja constatada alguma irregularidade, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para regularização, sob pena de cancelamento dos preços registrados. Nesse caso, a 

Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

respeitando a ordem de classificação, para que, no mesmo prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, apresentem a documentação exigida, observadas as condições de 

habilitação e demais disposições do edital. 

 

7.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

decorrentes da ata, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida. Nesse caso, será assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA -. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora nas 

seguintes situações: 

 

8.1.1. Descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços sem justificativa válida; 

 

8.1.2. Não retirada da nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa razoável; 



 

 

Rua Leonel Mosele, 62, Centro | Concórdia – SC | CEP 89700-900| CNPJ: 83.024.257/0001-00 
FL. 29/36 

  

 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

8.1.3. Recusa em manter o preço registrado, na hipótese prevista no §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; 

 

8.1.4. Sofrer sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública ou de 

declaração de inidoneidade, previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, se a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro, vedando, entretanto, contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

8.2. O cancelamento de registros, nas hipóteses previstas no item 8.1, será formalizado por 

despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurados os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

8.3. Em caso de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes constantes no cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado total ou parcialmente pelo 

gerenciador, em determinada Ata de Registro de Preços, nas seguintes hipóteses, devidamente 

comprovadas e justificadas: 

 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

 

8.4.2. A pedido do fornecedor, em decorrência de caso fortuito ou força maior; 

 

8.4.3. Caso não haja êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, conforme disposto no §3º do art. 26 e §4º do 

art. 27 do Decreto nº 11.462, de 2023; 

 

8.4.4. Caso não obtenha êxito nas negociações, o Município de Concórdia procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas cabíveis para obter uma 

contratação mais vantajosa. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelos fiscais, gestor do contrato ou pela 

Autoridade Máxima, e prestar todos os esclarecimentos e informações por eles solicitados. 

 

9.1.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

9.1.3. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas no processo licitatório. 

 

9.1.4. Conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis referentes ao objeto 

deste contrato aos servidores da Administração Pública e aos órgãos de controle interno e 

externo. 

 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, bens ou serviços que apresentem vícios, defeitos ou incorreções 

decorrentes da execução ou dos materiais empregados. 

 

9.1.6. Arcar com os ônus decorrentes de eventuais equívocos no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, incluindo custos variáveis, salvo ocorrência de algum dos 

eventos previstos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.7. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis antes da data 

prevista para entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo estabelecido, 

apresentando a devida comprovação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA ficará 

sujeita às seguintes penalidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

 

10.1.1. Pelo atraso injustificado na execução do contrato: 

 

10.1.1.1 Advertência por escrito. 

 

10.1.1.2 Multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada a 10 (dez) dias. 

 

10.1.1.3 Ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias de atraso, será aplicada multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do objeto ou da parte não cumprida, cumulativamente com: 

a) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 3 

(três) anos; 

b) Extinção contratual. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

 

10.2.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou da parte não 

cumprida. 

 

10.2.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova contratação realizada 

para complementar ou substituir a obrigação não cumprida. 

 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

10.3. O valor base para cálculo das multas previstas nos subitens 10.1.1.2, 10.1.1.3 e 10.2.1 

será o valor inicial do contrato. 
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10.3.1 As multas previstas nesta cláusula possuem caráter moratório e não compensatório. O 

pagamento das multas não exime a CONTRATADA da obrigação de reparar eventuais danos, 

perdas ou prejuízos causados ao Município de Concórdia, bem como de ressarcir a diferença 

de preço resultante de nova licitação realizada para substituição ou complementação da 

obrigação não cumprida. 

 

10.4. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos subsequentes a que a 

CONTRATADA tiver direito, após a aplicação da penalidade. 

 

10.5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas isoladamente ou 

cumulativamente, conforme o caso. 

 

10.6. As notificações para aplicação de penalidades poderão ser realizadas de forma 

eletrônica, utilizando-se o e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços. 

 

10.6.1. Nos casos em que a notificação seja enviada por e-mail, o prazo para defesa ou 

recurso será contado a partir da confirmação de entrega do e-mail. 

 

10.6.2. Concomitantemente à notificação eletrônica, poderá ser publicada notificação no 

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), e o prazo para defesa será 

contado a partir da data de publicação. 

 

10.6.3. Caso a notificação seja enviada por ambos os meios (e-mail e DOM/SC), prevalecerá 

o prazo contado a partir da data de veiculação no DOM/SC. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

11.1. As alterações decorrentes deste termo contratual, tais como prorrogação de prazo, 

alteração de valor, quantidade, reajuste, reequilíbrios ou outras modificações, serão realizadas 

por meio de Termos Aditivos, observando-se os limites legais estabelecidos nos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DE CONTRATO 

 

Para os Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIs 

 

12.1 Fica designada como Fiscal Administrativo a servidora Bruna Gauger Schossler, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, e-mail bruna.schossler@concordia.sc.gov.br telefone 

(49) 3030-0222. 

 

12.2 Fica designada como Fiscal Técnico a servidora Juliane Trevisan Bazzei, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, e-mail juliane.bazzei@concordia.sc.gov.br, telefone (49) 

3030- 0222 

 

Para as Escolas Básicas Municipais – EBMs 

 

12.3 Fica designada como Fiscal Administrativo a servidora Bruna Gauger Schossler, lotada 

mailto:bruna.schossler@concordia.sc.gov.br
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na Secretaria Municipal de Educação, e-mail bruna.schossler@concordia.sc.gov.br telefone 

(49) 3030-0222. 

 

12.4. Fica designado como Fiscal Técnico o servidor Jean Paulo da Silva, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, e-mail jean@concordia.sc.gov.br, telefone (49) 3030- 0222. 

 

12.5. As atividades dos fiscais designados serão regidas pelo Decreto nº 7.090, de 22 de 

fevereiro de 2023. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. A subcontratação será permitida apenas para os seguintes serviços: pão bilha sovado e 

pão francês integral. 

 

13.1.2. A subcontratação dependerá de autorização prévia dos fiscais designados, que deverão 

avaliar se a empresa subcontratada atende aos requisitos de qualificação técnica exigidos para 

a execução do objeto. 

 

13.1.2.1. A CONTRATADA deverá formalizar o pedido de subcontratação, apresentando 

toda a documentação da empresa subcontratada, incluindo comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista. 

 

13.1.2.1.1. Após a aprovação da subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar o 

contrato firmado com a subcontratada. 

 

13.1.3. É responsabilidade da CONTRATADA manter atualizada, durante toda a execução do 

serviço, a documentação da empresa subcontratada mencionada nos subitens anteriores. 

 

13.2. Independente de haver subcontratação, a CONTRATADA permanece integralmente 

responsável pela perfeita execução contratual. Cabe à CONTRATADA supervisionar e 

coordenar as atividades da subcontratada, respondendo perante a CONTRATANTE pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais relativas à subcontratação. 

 

13.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica que possua vínculo técnico, 

comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante, ou com agente público que atue na contratação, fiscalização ou gestão do 

contrato. Também é vedada a subcontratação de pessoas que sejam cônjuges, companheiros, 

ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, desses agentes 

públicos. 

 

13.4 A subcontratação deverá obrigatoriamente ser realizada com Microempresas (ME) ou 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), em conformidade com o art. 48, inciso II, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e o art. 43 do Decreto nº 7.090, de 2021. 

 

13.5. Na hipótese de subcontratação, os pagamentos serão efetuados exclusivamente à 

CONTRATADA pelo Município de Concórdia, conforme estabelecido na Cláusula Sexta. A 

CONTRATADA será a única responsável pelo pagamento à(s) subcontratada(s) pelos 

serviços ajustados. 

 

mailto:bruna.schossler@concordia.sc.gov.br
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13.6. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar, juntamente com a Nota 

Fiscal, quando aplicável, as GFIP’s (Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à 

Previdência Social) relativas aos colaboradores da subcontratada. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços não poderá ser cedida ou transferida, no todo ou 

em parte, a terceiros. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente termo no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atendimento ao art. 91, caput, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

 

16.1. Os casos omissos no presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes 

da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto nº 7.090, de 2023. 

 

16.2. Com relação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), para fins do presente contrato, 

ficam definidos os seguintes termos: 

 

16.2.1. "Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)" significa a Lei nº 13.709, de 2018, 

aplicável ao tratamento de dados pessoais no Brasil, onde a CONTRATADA está 

estabelecida. 

 

16.2.2. "Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)" refere-se ao órgão da 

administração pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento da 

LGPD em todo o território nacional. 

 

16.2.3. "Dados pessoais" significam qualquer informação relacionada a pessoa natural 

identificada ou identificável (titular dos dados pessoais). 

 

16.2.4. "Controlador" significa a pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a 

quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais. 

 

16.2.5. "Operador" significa a pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que 

realiza o tratamento de dados pessoais em nome do Controlador. 

 

16.2.6. "Tratamento" significa toda operação realizada com dados pessoais, como coleta, 

produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, controle, modificação, 

comunicação, transferência, difusão ou extração. 

 

16.2.7. "Violação de dados pessoais" significa a destruição acidental ou dolosa, perda, 
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alteração, divulgação não autorizada ou acesso não autorizado a dados pessoais, ou qualquer 

incidente similar envolvendo dados pessoais. 

 

16.3. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

16.3.1. As PARTES reconhecem que a CONTRATADA realizará o tratamento de dados 

pessoais no contexto da prestação dos serviços contratados. Nestas atividades de tratamento, 

as PARTES reconhecem que a CONTRATANTE será a Controladora dos dados pessoais, 

enquanto a CONTRATADA será a Operadora. 

 

16.3.2. A CONTRATADA tratará os dados pessoais exclusivamente em nome da 

CONTRATANTE e sob suas instruções lícitas, conforme previsto neste edital e na legislação 

aplicável. 

 

16.3.3. A CONTRATANTE garante que o tratamento dos dados pessoais pela 

CONTRATADA, de acordo com suas instruções, não resultará em violação de leis ou 

regulamentos, incluindo a LGPD. 

 

16.3.4.  Caso a CONTRATADA tome conhecimento ou acredite que qualquer instrução ou 

dado pessoal tratado possa violar a LGPD ou outra legislação aplicável, deverá cessar o 

tratamento e notificar a CONTRATANTE imediatamente, salvo se for proibida por lei de 

fazê-lo. 

 

16.3.5. A CONTRATADA tratará os dados pessoais estritamente necessários para a prestação 

dos serviços contratados, nos termos deste edital. 

 

16.3.6. O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será realizado para: 

 

17.3.6.1. Prestar os serviços contratados pela CONTRATANTE, de acordo com as 

especificações e limitações estabelecidas no contrato principal; 

 

16.3.6.2. Atender a quaisquer outras instruções ou solicitações enviadas pela 

CONTRATANTE, desde que consistentes com os termos do contrato e do presente edital; 

 

16.3.7.  Cumprir qualquer lei ou regulamento aplicável. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 7.090, de 22 de fevereiro de 2023, e na Lei 

Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, e, quando aplicável, conforme as 

disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), 

do Código Civil, e de legislações pertinentes à matéria. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia/SC para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

 

19.1. Integram a presente Ata de Registro de Preços o edital do Pregão Eletrônico SRP nº 

128/2025-PMC e a proposta comercial da empresa relacionada. 

 

19.1.1. As condições gerais para o fornecimento, incluindo prazos para entrega e recebimento 

do objeto, obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades, e demais 

condições do ajuste, estão definidas no Edital, no Termo de Referência (Anexo “A” do Edital) 

e na proposta comercial apresentada pela empresa. 

 

Concórdia, SC __ de __________ de 2025. 

 

 

 

 

CÁSSIA BORTOLI RONCAGLIO  

Secretária Municipal de Educação 
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, apresenta-se a relação dos fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços equivalentes ao adjudicatário: 

 

 

ITEM: 

Descrição Quant. Unid. Marca Preço Unit. 

     

Fornecedor  

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Contatos: 

Representante: 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, apresenta-se a relação dos fornecedores que optaram por 

manter sua proposta original: 

 

ITEM: 

Descrição Quant. Unid. Marca Preço Unit. 

     

Fornecedor  

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Contatos: 

Representante: 
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